
Câmara Municipal de Nova Venecia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 22 de outubro de 2025.

Oficio n° 416/2025 — CMNV-ES/GAP

PROTOCOLO NA PMNV-ES

SOB N°_GJ_Í3___/2025.
em c23 / iO /2025.

(GR Coda anexo)

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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Câmara Munici^de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer (jue compareçam a Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 139/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Luciano Márcio Nunes, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
21/10/2025, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência, Chefe do Poder Executivo
Municipal, o envio a este Poder Legislativo os seguintes pedidos de informações referente
o Projeto de Lei n° 76/2025;

1. Que o poder executivo apresente os estudos técnicos que fundamentaram a alteração do
zoneamento por meio do Projeto de Lei n° 76/2025, incluindo pareceres das secretarias
municipais competentes, análises de impacto ambiental e urbanístico, e manifestação dos
órgãos de planejamento urbano;

2. Que sejam apresentadas informações detalhadas sobre a Lei n° 3.804/2024, objeto de
revogação pelo artigo 2° do Projeto de Lei n° 76/2025, incluindo seu texto integral e a
justificativa específica para a revogação;

3. Que seja apresentado o mapa de zoneamento em formato mais claro e tecnicamente
adequado, acompanhado de memorial descritivo que especifique as alterações em relação
ao mapa anterior;

4. Que sejam apresentados documentos que comprovem a realização de audiência pública
para o debate da matéria com a população interessada, conforme determina o artigo 40,
§4°, inciso I, do Estatuto da Cidade, que exige a realização de audiências públicas e
debates com a participação, da população e de associações representativas dos vários
segmentos da comunidade quando da elaboração e fiscalização de planos, programas e
projetos de desenvolvimento urbano;

5. Que apresente documento que comprove a realização de consulta prévia ao Conselho
Municipal da Cidade, ou órgão colegiado equivalente, caso existente, acompanhada da
devida manifestação do respectivo conselho sobre a proposta.

Atenciosamente, DbSPACHO I
.mi I

para: QÀ

FELIPE Tí MIfíOfi A DOfi S ÓNTOS (PST?)_
Data;

Presidente em exercício DESPACHO DO DEL.
1 jRecebido para arquivamento
21 Arquiva-se anexado ao processo correspondentó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIÂ

PROTOCOLO DO PROCESSO
006713/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:

https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=e88552
c7-led9-426f-a83b-

2bel59696c97&idFunc=5B69B9CB83065D403869739AE7F0995E

Chave de acesso: 8158333f-ecl6-4983-b5e0-d88804367fe2

AUTUADO EM Quinta-feira, 23 de Outubro de 2025
LOCAL DA
AUTUAÇÃO

PROTOCOLO

AUTUADO POR ADRIEL GUALBERTO PAZITO

INTERESSADO (S)
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

RESUMO
INFORMAÇÕES PRETENDIDAS PELO PLENÁRIO E CONVIDAR A
COMPARECER OU FAZER QUE COMPAREÇAM A CAMARA
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